
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 096/ 2017

DESIGNA O CARGO COMISSIONADO GABRIEL DA COSTA FIDELIS, COMO FISCAL TITULAR E SEBASTIÃO DE
CAMPOS FILHO, COMO FISCAL SUBSTITUTO, DO CONTRATO 009/17.

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT, no exercício
de suas funções e valendo-se da competência Estatutária, conferidas pelo Artigo 15, do Estatuto da Empresa,

R E S O L V E

ARTIGO 1º - Designar o cargo comissionado Gabriel da Costa Fidelis como Fiscal Titular e Sebastião de Campos Filho,
como fiscal substituto, do contrato 009/2017, entre a EMPAER-MT e a Empresa Água Viva Poços Artesianos, para
perfuração e manutenção de poços artesianos.

ARTIGO 2º - Atribuir à Coordenadoria Financeira e Gestão de Pessoas da Administração Sistêmica, da EMPAER-MT, para
que tome as providências necessárias ao cumprimento desta portaria.

ARTIGO 3º - Que o presente ato vigore com seus efeitos legais, a partir da data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publica-se, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 28 de julho de 2017.

Layr Mota da Silva

Diretor  Presidente/EMPAER-MT

PORTARIA Nº 097/ 2017

DESIGNA O CARGO COMISSIONADO FRANCISLEYA DE MIRANDA PRADO, COMO FISCAL TITULAR, E MARIA JOSÉ
DE ALENCAR ARRUDA, COMO FISCAL SUBSTITUTA, DO CONTRATO 003/17.

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT, no exercício
de suas funções e valendo-se da competência Estatutária, conferidas pelo Artigo 15, do Estatuto da Empresa,

R E S O L V E

ARTIGO 1º - Designar o cargo comissionado Francisleya de Miranda Prado como Fiscal Titular e Maria José de Alencar
Arruda, como fiscal substituto, do contrato 003/2017, entre a EMPAER-MT e a Prime Consultoria e Assessoria Ltda-EPP,
para prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva de veículos.

ARTIGO 2º - Atribuir à Coordenadoria Financeira e Gestão de Pessoas da Administração Sistêmica, da EMPAER-MT, para
que tome as providências necessárias ao cumprimento desta portaria.

ARTIGO 3º - Que o presente ato vigore com seus efeitos legais, a partir da data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publica-se, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 28 de julho de 2017.

Layr Mota da Silva

Diretor  Presidente/EMPAER-MT

PORTARIA Nº 098/ 2017

DESIGNA O EMPREGADO JOSÉ SOARES DE SOUZA, COMO FISCAL TITULAR, E MARIA JOSÉ DE ALENCAR
ARRUDA, COMO FISCAL SUBSTITUTA, DO CONTRATO 007/17.

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT, no exercício
de suas funções e valendo-se da competência Estatutária, conferidas pelo Artigo 15, do Estatuto da Empresa,



R E S O L V E

ARTIGO 1º - Designar o empregado José Soares de Souza, como Fiscal Titular e Maria José de Alencar Arruda, como
fiscal substituto, do contrato 007/2017, entre a EMPAER-MT e a Empresa Eduardo Ramos Barbosa - ME, para contratação
de empresa especializada em serviço de limpeza e lavagem de veículos.

ARTIGO 2º - Atribuir à Coordenadoria Financeira e Gestão de Pessoas da Administração Sistêmica, da EMPAER-MT, para
que tome as providências necessárias ao cumprimento desta portaria.

ARTIGO 3º - Que o presente ato vigore com seus efeitos legais, a partir da data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publica-se, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 28 de julho de 2017.

Layr Mota da Silva

Diretor  Presidente/EMPAER-MT

Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo | CEP 78050-970 | Cuiabá, MT

Código de autenticação: e4644399

Consulte a autenticidade do código acima em https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: e4644399

https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar

	Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

		suporte@iomat.mt.gov.br
	2023-11-03T20:23:35-0400
	IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
	ESTADO DE MATO GROSSO:03507415000144
	Assinar o Diário Oficial




